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PORTARIA Nº 002/2026-MD, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.

ALTERA A PORTARIA Nº 001/2026-MD, DE 12 DE
FEVEREIRO DE 2026 QUE DISPÕE SOBRE A
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PROCESSANTE
PARA APURAÇÃO DE DENÚNCIA QUEVISA A
INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR
COM CONSEQUENTE CASSAÇÃO DE MANDATO
PARLAMENTAR.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santarém, fazendo uso de suas atribuições legais, e,
considerando: Memorando nº 07/2026-Gabinete da Vereadora Ivanira Figueira; Memorando
nº004/2026-Comissão Processante e seguindo o Memorando nº003/2026-CJL/CMS.

RESOLVE:

Art. 1º SUBSTITUIR a membra da respectiva Comissão, a Excelentíssima Senhora Vereadora
Ivanira Figueira-PSD, conforme novo sorteio puro, estabelecido no inciso II do Art. 5º do Decreto
Lei nº 201 de fevereiro de 1967. na seguinte ordem:

| — Presidente Vereador Alberto portela — União Brasil
2 — Relatora Vereadora Alba Leal - MDB
3 - Membro Vereador — Biga Kalahare - PT

Art. 3º Esta Portaria entra em vigorna data de sua publicação.

Sala da Presidência “Vereador Godofredo Machado Portela”, em 24 fevereiro de 2026.
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